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12. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA.201.1 Nº 263/2022. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. DETENTORA: GICLESS SERVICOS E 
SUPRIMENTOS LTDA. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 346/2022. MODALIDADE: 
PE 120/2022. VALOR: R$ 64.200,00. VIGÊNCIA: 12 MESES A CONTAR DA DATA DA 
ASSINATURA. ASSINATURA: 23/05/2022. OBJETO: LIXEIRA COM PEDAL E TAMPA 
15 LITROS.

13. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA.201.1 Nº 264/2022. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. DETENTORA: MARIA ELIZABETH 
MOURA MORALES CONFECCOES EIRELI. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 
425/2022. MODALIDADE: PE 163/2022. VALOR: R$ 374.854,00. VIGÊNCIA: 12 
MESES A CONTAR DA DATA DA ASSINATURA. ASSINATURA: 19/05/2022. OBJETO: 
UNIFORME PARA EQUIPE DE APOIO.

14. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA.201.1 Nº 265/2022. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. DETENTORA: VIEIRAS COMERCIAL 
EIRELI. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 425/2022. MODALIDADE: PE 163/2022. 
VALOR: R$ 243.675,00. VIGÊNCIA: 12 MESES A CONTAR DA DATA DA ASSINATURA. 
ASSINATURA: 19/05/2022. OBJETO: UNIFORME PARA EQUIPE DE APOIO.

15. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA.201.1 Nº 269/2022. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. DETENTORA: O.FILIZZOLA 
& CIA LTDA. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 575/2022. MODALIDADE: PE 
198/2022. VALOR: R$ 494.000,00. VIGÊNCIA: 12 MESES A CONTAR DA DATA DA 
ASSINATURA. ASSINATURA: 19/05/2022. OBJETO: CINTURÕES PARA PISTOLAS 
E REVOLVERES (EPI).

SA-2, 27 DE MAIO DE 2022.
CÉLIA MARIA PEREIRA FERREIRA

Diretora de Departamento - SA-2
.........................................................................................................................................

Secretaria de Transportes e Vias Públicas
Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 5, DE 25 DE MAIO DE 2022
Dispõe sobre a designação de servidor, para execução de serviços 
de fiscalização de trânsito de veículos nas vias terrestres do 
Município, e dá outras providências.

DELSON JOSÉ AMADOR, Secretário de Transportes e Vias Públicas do Município 
de São Bernardo do Campo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por 
lei, e

Considerando o disposto nos incisos I, VI, VII, VIII e IX, art. 24, da Lei Federal 
nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que atribui competência aos municípios para 
efetuar autuações e a respectiva arrecadação dos valores das multas aplicadas;

Considerando o disposto no § 4º do art. 280, da Lei Federal nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, em que o agente da autoridade de trânsito competente para lavrar 
o auto de infração poderá ser servidor civil, estatutário ou celetista;

Considerando os efeitos da Portaria nº 9.574, de 12 de junho de 2017, do 
Gabinete do Prefeito, que dispõe sobre a autoridade de trânsito do Município de São 
Bernardo do Campo ao Secretário de Transportes e Vias Públicas,

RESOLVE:
Art. 1º  Credenciar como agente da autoridade de trânsito, o servidor WALTER 

CLEMENTE DAMASIO, matrícula nº 23.302-6, para exercer até 4 de julho de 2023,  
no Departamento de Engenharia de Tráfego - ST-1,  desta Secretaria de Transportes 
e Vias Públicas, os serviços de operação e fiscalização de trânsito de veículos nas 
vias terrestres do Município, incluindo a lavratura de autos de infração de trânsito aos 
condutores de veículos em desacordo com as normas estabelecidas na Lei Federal nº 
9.503, de 23 de setembro de 1997.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bernardo do Campo, em 25 de maio de 2022.

ENGº DELSON JOSÉ AMADOR
Secretário de Transportes e Vias Públicas

.........................................................................................................................................

EDITAL ST-1, Nº 13, 27 DE MAIO DE 2022
Assunto: INDEFERIMENTO - RECURSO AUTO INFRAÇÃO – VEÍCULO 

ABANDONOADO
Em cumprimento à legislação municipal vigente, segue publicado, para ciência 

do respectivo interessado, o processo que foi objeto de despacho decisório neste 
Departamento, seguindo o mesmo para os devidos fins. Ao interessado encaminhamos, 
via correio eletrônico, informação para ciência.
NOME    PLACAS PROCESSO Nº
ELIZABETH KELLNER LESCINSKIENE  CIB-3807 SB055018/2022-37

ST-1, 27 de MAIO de 2022
IVAN LUIZ DE ALMEIDA VIANNA

Diretor de Departamento de Engenharia de Tráfego
.........................................................................................................................................

EDITAL ST-122-1 Nº 051, DE 27 DE MAIO DE 2022
Assunto:  VEÍCULOS EM ESTADO DE ABANDONO EM VIA PÚBLICA

REMOÇÃO DE VEÍCULO
Em cumprimento à legislação municipal vigente, fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) 

NOTIFICADO(S), por infringência às posturas municipais (L.M. nº 4.974/2001), para 
imediata remoção dos veículos que se encontram em aparente estado de abandono na 
via pública, sob pena de aplicação das sanções legais cabíveis. Ao(s) interessado(s) 
foi (ram) enviada(s), via correio, a(s) respectiva(s) notificação (ões).
NOME    VEÍCULO NOTIFICAÇÃO
ALEXANDRE DE OLIVEIRA NUNES   CJX-9990 10782
ROBERTO MARTINS DA SILVA   CIB-6150 10783
JOSE FLORISCAL PEREIRA DE SOUSA  BFH-6736 10784
PEDRO DE HENRIQUE DE AQUINO RAMIM  GDQ-5387 10785
ELISABETH MORAES RUBIO   DDO-7233 10786
ANA LUCIA FRANCISCA DA SILVA   DUL-7813 10787
KILDERY FEITOZA DE LIMA   EHY-9849 10788
MAYARA ROSANA DE OLIVEIRA LIMA  CSA-5027 10789

MARCO ANTONIO CAFIEIRO   NPS-8683 10790
São Bernardo do Campo, 27 de MAIO de 2022.

JESSE ARMANDO DA SILVA
Diretor de Divisão de Operação e Fiscalização - ST-12

.........................................................................................................................................

EDITAL ST-122-1 Nº 52, DE 27 DE MAIO DE 2022.
AUTO DE INFRAÇÃO

Em cumprimento à legislação municipal, fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) 
CIENTIFICADO(S) de que fora(m) AUTUADO(S) por infringência à legislação vigente. 
Fica concedido o prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da data da publicação, 
para o ingresso de pedido de defesa contra a presente atuação. Ao(s) interessado(s) 
encaminhamos, via correio, o(s) respectivo(s) “Auto(s) de Infração”.
C.R.M. INTERESSADO AUTO DE INFRAÇÃO
0784 DIASTUR TURISMO LTDA 4529
0814 DIASTUR TURISMO LTDA 4530
0904 DIASTUR TURISMO LTDA 4531
1032 ROSANGELA BUSSOLAN 4532
0914 DIASTUR TURISMO LTDA 4533
0924 DIASTUR TURISMO LTDA 4534
0934 DIASTUR TURISMO LTDA 4535
0944 DIASTUR TURISMO LTDA 4536
1004 DIASTUR TURISMO LTDA 4537
1014 DIASTUR TURISMO LTDA 4538
1024 DIASTUR TURISMO LTDA 4539
1154 DIASTUR TURISMO LTDA 4540
1164 DIASTUR TURISMO LTDA 4541
1174 DIASTUR TURISMO LTDA 4542

RENOVAÇÃO DE CERTIFICADO DE REGISTRO MUNICIPAL (C.R.M.)
Em cumprimento ao artigo 28 da Lei Municipal nº 4.957/2001, fica(m) o(s) 

abaixo relacionado(s), CIENTIFICADO(S), de que deverá (ão) acessar o site www.
saobernardo.sp.gov.br ou realizar agendamento prévio no Atende Bem através do 
link https://guiadeservicos.saobernardo.sp.gov.br, para renovação do(s) respectivo(s) 
Certificado(s) de Registro Municipal (CRM). A não renovação implicará no 
cancelamento do(s) CRM(s). Aos interessados foram encaminhados, via correio, os 
respectivos COMUNIQUE-SE.
C.R.M. INTERESSADO PROCESSO
0453 JOSÉ VANDILSON ALVES 061.095/2022
1043 TATIANA GOULART FERREIRA 061.108/2022
1054 MARCELO STADLER 061.091/2022

São Bernardo do Campo, 27 de Maio de 2022.
JESSE ARMANDO DA SILVA

Diretor de Divisão de Operação e Fiscalização – ST-12
.........................................................................................................................................

Processo nº SB 98.635/2020
Espécie: Contrato de Financiamento no âmbito do Programa Pró-Transporte nº 

0545.457-63/2022
Tomador: Município de São Bernardo do Campo
Financiador: Caixa Econômica Federal
Objeto: Financiamento concedido pela Caixa Econômica Federal, lastreado 

em recursos do FGTS, repassados pelo Agente Operador à Caixa, nas condições 
estabelecidas no Programa Pró-Transporte e observadas as condições estabelecidas 
no contrato.

Amparo Legal: Lei Municipal nº 6951 de 22/12/2020 e 6984 de 01/07/2021.
Valor: R$ 126.475.593,13 (cento e vinte e seis milhões quatrocentos e setenta e 

cinco mil quinhentos e noventa e três reais e treze centavos).
Vigência do Contrato: 18/05/2022 a 28/02/2046

.........................................................................................................................................

EDITAL ST Nº 029 DE 25 DE MAIO DE 2022
NOTIFICAÇÕES DE AUTUAÇÕES DE TRÂNSITO

Em cumprimento ao disposto no art. 24 e seus incisos, bem como no art. 281 da 
Lei Federal nº 9503 de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro e nos termos da Resolução CONTRAN nº 619/2016, o ENG. DELSON JOSÉ 
AMADOR, Secretário de Transportes e Vias Públicas, no uso de suas atribuições, 
torna público a relação de Notificações de Autuações de Trânsito, processados no 
período de 18 a 25 de Maio de 2022, que estão à disposição para consulta no portal do 
Município, por meio do link: http://www.saobernardo.sp.gov.br/infracoesemultas.

GST,25 de Maio de 2022.
Eng. Delson José Amador

Secretário de Transportes e Vias Públicas
.........................................................................................................................................

EDITAL ST Nº 030 DE 25 DE MAIO DE 2022
NOTIFICAÇÕES DE PENALIDADE DE MULTA DE TRÂNSITO

Em cumprimento ao disposto no art. 24 e seus incisos, bem como no art. 281 da 
Lei Federal nº 9503 de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro e nos termos da Resolução CONTRAN nº 619/2016, o ENG. DELSON JOSÉ 
AMADOR, Secretário de Transportes e Vias Públicas, no uso de suas atribuições, 
torna público a relação de Notificações de Autuações de Trânsito, processados no 
período de 18 a 25 de Maio de 2022, que estão à disposição para consulta no portal do 
Município, por meio do link:http://www.saobernardo.sp.gov.br/infracoesemultas.

GST,25 de Maio de 2022.
Eng. Delson José Amador

Secretário de Transportes e Vias Públicas
.........................................................................................................................................

Secretaria de Cultura e Juventude
Gabinete da Secretária

SECRETARIA DE CULTURA E JUVENTUDE
RESOLUÇÃO GSC Nº 008/2022

Dispõe sobre a Comissão Avaliadora dos Projetos apresentados 



1927 de maio de 2022 Edição 2296

no Edital de Credenciamento para Seleção de Profissionais para 
atuar em atividades de formação cultural - GSC N.º 003 /2022.

Ligia de Oliveira Ramos, Secretária de Cultura e Juventude do Município de São 
Bernardo do Campo, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta 
do processo administrativo SB nº 1.146/2022, resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo para integrarem a Comissão Avaliadora: 

1-Artes Cênicas        
Pedro Henrique Pinto Serra – 34855-0 
Sandra Maria Monte dos Santos -  32087-3

2-Artes Visuais        
Sergio de Oliveira – 21615-8
Camila Rosa da Silva – 32380-5

3-Cultura Digital e Inclusão        
Isaias Alves De Oliveira - 4705-3
Rogério Magalhães - 31258-9

4-Culturas Populares        
Marinaldo Faustino De Negreiros - 11733-1
Nemias Cordeiro De Albuquerque - 21611-7
Samara Dinis Da Silva Modesto - 33190-3

5-Dança        
Sandra Maria Monte Dos Santos - 32087-3
Ana Célia Martins Nogueira – 21640-0

6-Economia Criativa        
Sandra Maria Monte Dos Santos - 32087-3
Erika Gonçalves Herzogenrath Nachbar - 25352-7

7-Gestão e Produção Cultural        
Rogério Magalhães - 31258-9
Fernando Aparecido Araújo da Silva – 32621-9

8-Literatura        
Kelly Guimarães Moreira 28006-5
Alexandre Nogueira Paixão – 32252-4 

10-Música        
Romilso Curvelo Da Silva Junior - 30922-9
Uziel Pereira Porto - 11460-0

11-Circo        
Thiago Bueno Czelusmack Catelan - 61177-5
Vagner Jose Dos Santos - 62010-4

12-Libras        
Elen Palmira Xavier - 34744-9
Kelly Guimarães Moreira - 28006-5

13-Permacultura        
Cesar Yukio Takara - 61107-6
Elen Palmira Xavier - 34744-9

14-Práticas Esportivas        
Thiago Bueno Czelusmack Catelan - 61177-5
Cesar Yukio Takara - 61107-6

Art.2°- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São Bernardo do Campo, 27 de maio de 2022.
Ligia de Oliveira Ramos

Secretário de Cultura e Juventude
.........................................................................................................................................

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
SECRETARIA DE CULTURA E JUVENTUDE

RESULTADO PRELIMINAR DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
PARA SELEÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA ATUAR EM 

ATIVIDADES DE FORMAÇÃO CULTURAL  - GSC N.º 003 /2022.
A Secretaria de Cultura e Juventude torna público o resultado preliminar da 

análise das propostas realizadas pela Comissão Avaliadora.
Conforme estabelecido no Item 8.3, caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis da publicação  que deverá ser encaminhado somente para o e-mail: edital.
selecaodeprofissionais@saobernardo.sp.gov.br.

Havendo interposição de recurso, a Equipe Técnica responsável terá o prazo de 
5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento, para rever o ato e assim emitirá decisão a 
ser publicada no Notícias do Município.

Segue a lista dos Credenciados por oficinas:
 
Artes Cênicas  - Teatro
01º Cristiane Fátima Santos
02º Leticia Simões Salis Petzolt
03º Lourdes Maria Rosa 
04º Camilla Martinez de Oliveira
05º Evandro Zampieri Borges
06º Ligia de Campos Correa
07º Cristina Aparecida de Melo Garcia
08º Ana Paula de Souza 

09º Vanessa Ferreira Silva
10º Bruna Della Torre da Silva
11º Gabriele Paula Diogo
12º Luísa Ascenção Valença da Silva
13º Rogério Corrêa Pereira
14º Pollyanna Marques de Aguilar
15º Vitória Mangini Lima de Sousa
16º Luana Batista Bispo
17º Yã Ossaiê dos Santos Mostachio
18º Thaline da Costa
19º Eduardo Henrique da Silva
20º Roberta Marcolin Garcia Serra
21º Osni Jose Rossi
22º Reinaldo Murilo Nunes
23º Fabiana de Noronha Nascimento
24º Renata Soares de Oliveira

Libras
1º Danilo Nascimento de Oliveira
2º Simone Bispo dos Santos
3º Agnaldo Valerio de Oliveira

Artes Circenses – Circo Aéreo 
1º Sonia Aparecida da Silva
2º Fábio Henrique Gonçalves Galvão
3º Rosangela Aparecida Turno
4º Gleison Cavalcante de Araújo 

Artes Circenses - Clown
1º Leticia Salis
2º Fabio Luis Venturini
3º Luiz Felipe da Silva Souza

Artes Circenses - Malabares
1º Christina Zanella Braz Rangel
2º Fernando Proença Romera

Música - Violão
1º Leandro Tavares Rondão
2º Antonio Alexandre Vieira Costa
3º Luís Caetano da Silva
4º Sergio de Jesus Faria
5º Joel Soares Junior
6º Rodrigo Luis Oliveira
7º Leandro Gusman Pedrosa
8º Deinesh Gabor
9º Gabriel Alves de Souza Mourão

Música – Canto Coral
1º Débora Sudré Pinhata
2º Helaine Cristina Mendes Lobo
3º Aline do Santo Oliveira
4º Devanir Barbosa
5º Lilian de Souza
6º Paulo Henrique Gama

Música - Fanfarra
1º Katleen Staff
2º Diogo de Jesus Borges
3º Emerson Luiz de Andrade
4º Esdras Ribeiro dos Santos
5º Willian dos Santos
6º Joatan Tavares Silva

Música - Percussão
1º Rafael Vinicius Silverio Silva
2º Pablo Estevan da Rosa das Dores
3º Jefferson Pereira Amorin
4º Ariane Santos Barbosa
 
Música - Ukulele
1º Gabriel Alves de Souza Mourão

Culturas Populares - Capoeira
1º  Renato Manoel de Souza
2º Lidiane Mathias do Nascimento

Culturas Populares – Danças Brasileiras
1º Fábio Batista de Farias 
2º Bruna Vitorino de Sousa

Culturas Populares - Folguedos
1º Benedito da Silva Lemes
2º Pedro Baldoíno
3º Celso Ohi

Culturas Populares - Brinquedos de Sucata
1º Júlio Cesar Pereira de Mattos
2º Vilma Maria Da Silva Santos

Culturas Populares - Mamulengos, Marionetes e outros
1º Camilla Dimitrov
2º Fernando Santos da Silva


